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FEIRA DA MATA • BAHIA ACESSE: WWW.FEIRADAMATA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO MUNICIPAL Nº 100, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidora pública e dá outras providências.” 
 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito da Servidora Pública Municipal ALZIRA BARBOSA NEVES; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pela servidora supramencionada, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, à servidora ALZIRA BARBOSA NEVES – Matrícula nº 139, servidora pública integrante do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 07/08/2017 a 07/08/2023, e será gozada da seguinte forma: 45 (quarenta e cinco) 
dias consecutivos e o remanescente será adimplido nos termos legais vigentes, iniciando-se em 
01/09/2023. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 01 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 102, 01 DE SETEMBRO DE 2023  
 

 
“Dispõe sobre a remoção de Servidor Público no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os serviços públicos municipais, assegurando o máximo 
de bem-estar à população de forma erga omnes; 
CONSIDERANDO que a secretaria municipal de saúde na atual conjuntura apresenta expressiva 
demanda; 
CONSIDERANDO que tais circunstâncias ensejam a adoção imediata de providência desta 
Municipalidade, dentre as quais, alocação de motorista, para o incremento das atividades; 
CONSIDERANDO que o servidor ROGÉRIO RODRIGUES NEVES integrante do quadro permanente 
desta municipalidade, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Educação; 
CONSIDERANDO O disposto do art.89, parágrafo único, da Lei Municipal 03/1994, que disciplina a 
remoção do servidor ex oficcio, sempre com o fundamento constitucional da supremacia do interesse 
público; 
CONSIDERANDO por último, que na espécie, a remoção do referido servidor se dará entre as 
unidades administrativas situadas na mesma localidade, qual seja, no âmbito da sede municipal. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica estabelecido a partir de 01 de setembro de 2023, a remoção do ROGÉRIO RODRIGUES 
NEVES, Matrícula nº 2498, Cargo: Motorista, inscrito no CPF/MF sob o nº 334.654.508-33, integrante 
do quadro permanente da estrutura administrativa do município de Feira da Mata-Ba, lotado na 
secretaria municipal de educação para a secretaria municipal de saúde, a qual passara a sujeitar-se 
administrativamente. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e terá a efetiva validade e eficácia até o dia 31/12/2024. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 01 de setembro de 2023. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 057/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 017/2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 057/2023, 

Inexigibilidade de Licitação n° 017/2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e 

legais e determino a contratação de Consultoria e Assessoria técnica tributária a 

empresa PÚBLICA BR CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, com sede na Rua 3 

de Abril, nº 62, Centro, Araranguá, Santa Catarina, CEP: 88.900-047, inscrita em 

CNPJ nº 95.867.065/0001-45, responsável por serviços de recuperação de créditos 

previdenciários relativos a contribuições previdenciárias pagas indevidamente pelo 

contratante sobre parcelas indenizatórias de sua folha de pagamento; assim como 

efetuar levantamento de dados, auditá-los, apontar com precisão os possíveis 

valores pagos indevidamente, a fim de proceder a compensação com tributos da 

mesma espécie os valores pagos mensalmente ao INSS e elaborar estudo da 

dívida apontada pela Receita Federal do Brasil, cujo valor a ser pago é de R$ 0,20 

(vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) compensado ou arrecadado 

ou recuperado ou deduzido do montante da dívida apontada pela Receita Federal, 

portanto o valor global de contratação foi estimado em R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais), a ser pago em até 30 dias da efetiva 

recuperação|compensação do crédito previdenciário respectivo pelo contratante. 

Feira da Mata – BA, 11 de setembro de 2023. VALMIR MACEDO RODRIGUES – 

PREFEITO MUNICIPAL 
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